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Goiânia, 7 de dezembro de 2023.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
RONALDO RAMOS CAIADO

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso Autógrafo de Lei
n° 872, extraído do Processo Legislativo n° 2023008781, aprovado em sessão realizada nesta
data, de minha autoria, que concede o título de cidadania que especifica.

Atenciosamente,
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ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 872, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023.
LEI N° , DE DE DE 2023.

Concede o título de cidadania que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica concedido a HANDERSON DE ABREU PANCIERI o Título
Honorífico de Cidadão Goiano.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
I

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO D GOIÁS, em Goiânia, 7 de
dezembro de 2023.

Deputado BRUN
-PRESID

Deputaa O ES CRUVINEL
_1° SECRETÁRIO-
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GOIÂNIA, QUARTA-FEIRA, 13 DE DEZEMBRO DE 2023
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LEI N° 22.461, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023

~ Concede o titulo dê cidadania que~~:7 especifica,

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art, 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Ar!. 1° Fica concedido a HANDERSON DE ABREU
PANCIERI o Titulo Honorífico de Cidadão Goiano,

Art 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

Goiânia, 12 de dezembro de 2023; 135° da República,

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

BRUNO PEIXOTO
Deputado Estadual

Protocolo 427448

LEI N° 22.462, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023

Concede o titulo de cidadania que
especifica,

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art, 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Ar!. 1° Fica concedido a RUBENS GONÇALVES
BARRICHEllO o Titulo Honorifico de Cidadão Goiano,

Art 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

Goiânia, 12 de dezembro de 2023; 135° da República,

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

WAGNER CAMARGO NETO
Deputado Estadual

Protocolo 427450

LEI N° 22.463, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023

Institui a Semana Estadual de Incentivo ao
Estudo Biblico,

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art, 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Ar!. 1° Fica instituida a Semana Estadual de Incentivo ao
Estudo Biblico, a ser realizada, anualmente, na primeira semana do
mês de junho, no âmbito do Estado de Goiás.
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Art. 2° A Semana Estadual de Incentivo ao Estudo Biblico
tem por objetivo promover ações de estimulo aos estudos biblicos,
com o intuito de proporcionar conhecimento cultural, científico e
histórico dos textos biblicos.

S 1° (VETADO).

S 2° É admitida a participação das diferentes denominações
que possuem a Biblia como Livro Sagrado nas ações previstas
neste artigo.

Art. 3° A Semana Estadual de Incentivo ao Estudo Biblico
passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Estado de Goiás.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 12 de dezembro de 2023; 135° da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

CAIRO SALIM
Deputado Estadual

Protocolo 427452

LEI N° 22.464, DE12 DE DEZEMBRO DE 2023

Concede o titulo de cidadania que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta ê eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica concedido a HÁRISSON DE ABREU PANCIERI
o Titulo Honorifico de Cidadão Goiano.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 12 de dezembro de 2023; 1350 da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

CORONEl ADAILTON
Deputado Estadual

Protocolo 427453

LEI N° 22.465, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023

Concede o titulo de cidadania que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica concedido ao TENENTE-BRIGADEIRO
ANTÔNIO GOMES LEITE FILHO o Titulo Honorifico de Cidadão
Goiano.Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
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